

         LEI MUNICIPAL Nº 402/2003, DE 16 DE SETEMBRO DE 2003.





“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM SESSÃO DE USO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a conceder em sessão de uso, para a Brigada Militar de Engenho Velho, RS, os seguintes equipamentos de informática:



Microcomputador Pentium 100 S

· Memória 16 MB

· HD 4 GB

· Placa de  vídeo 

· Placa de fax modem

· Drive de disquete 1.44

· Monitor 15” AOC Digital

· Mouse Serial

· Teclado Serial

· Estabilizador SMS 1.5 Kva com 4 saídas

· Impressora HP 670.

Art. 2º - A presente concessão será pelo prazo de até três anos.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 18 DE JUNHO DE 2003.

                     


ELIO TROMBETTA




             PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

         Data Supra

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

